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CERTIFICA que a presente  certidão é reprodução autêntica da matrícula 11216, extraída nos 
termos do  §  1º do Art.19 da  Lei  nº  6.015  de  31/12/1973, e noticia integralmente todas 
alienações e ônus reais, inclusive citações de ações reais ou pessoais reipersecutórias 
praticados sobre o imóvel objeto da mesma, que se acham nela referidos. Nada mais. Dá fé. 
Peruibe, 16 de maio de 2023.
________________________, ANTONIO CARLOS DA SILVA, ESCREVENTE. Selo Digital: 
1211113C3000000034906423P.

          As custas e emolumentos  estão em recibo anexo.
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